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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

19311.000177/2010-19
Voluntario
3101-001.481 — 1" Camara /1" Turma Ordinaria
21 de agosto de 2013
IPI
COVERLINE TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragao: 01/07/2007 a 31/12/2007

IPI. TRIBUTO DECLARADO EM DIPJ E NAO DECLARADO EM DCTF.
LANCAMENTO EM PROCEDIMENTO DE REVISAO DE
DECLARACOES. A auséncia da prova da ndo ocorréncia dos fatos
imponiveis refor¢a e confirma a presuncdo legal utilizada pelo Fisco para
constituicdo dos créditos tributarios com base na divergéncia de informagao
no cumprimento de obrigagdes acessorias, ou seja, entre a ndo informagao do
imposto devida em DCTF, que constitui confissdo de divida, e a informagao
de imposto devido em DIPJ, que ndo constitui confissdo de divida.

RECURSO VOLUNTARIO IMPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao

recurso nos termos do voto do Relator.

Henrique Pinheiro Torres - Presidente.

Luiz Roberto Domingo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rodrigo Mineiro

Fernandes, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra (Suplente), Vanessa
Albuquerque Valente, Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres (Presidente).



  19311.000177/2010-19  3101-001.481 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/08/2013 IPI COVERLINE TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Luiz Roberto Domingo  2.0.4 31010014812013CARF3101ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2007
 IPI. TRIBUTO DECLARADO EM DIPJ E NÃO DECLARADO EM DCTF. LANÇAMENTO EM PROCEDIMENTO DE REVISÃO DE DECLARAÇÕES. A ausência da prova da não ocorrência dos fatos imponíveis reforça e confirma a presunção legal utilizada pelo Fisco para constituição dos créditos tributários com base na divergência de informação no cumprimento de obrigações acessórias, ou seja, entre a não informação do imposto devida em DCTF, que constitui confissão de dívida, e a informação de imposto devido em DIPJ, que não constitui confissão de dívida.
 RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do voto do Relator.
 
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente. 
 
 Luiz Roberto Domingo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra (Suplente), Vanessa Albuquerque Valente, Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres (Presidente).
 
  Por bem descrever os fatos contidos no processo adoto e relatório da decisão recorrida:
Consoante a descrição dos fatos, de fls. 97-v e 98, e o termo de constatação fiscal de fls. 87 e 88, foi verificada uma diferença entre os débitos de IPI informados em DIPJ e aqueles declarados em DCTF retificadora quanto aos períodos mencionados na ementa deste Acórdão, conforme demonstrativo de fl. 89.
Regularmente cientificado da peça acusativa em 11/05/2010 por via postal (aviso de recebimento à fl. 100), apresentou o sujeito passivo em 10/06/2010 a impugnação de fls. 105/107, subscrita pelo procurador qualificado rio instrumento de fl. 108, em que, basicamente, não reconhece as retificações de DCTF dos dois primeiros semestres de 2008 e do 1° semestre de 2009, que teriam sido efetuadas por pessoas inescrupulosas que teriam invadido o sistema da Secretaria da Receita Federal ' do Brasil, sem a autorização, o conhecimento e o envolvimento da impugnante; assim, teriam sido feitas retificações das DCTF retificadoras e o cancelamento da DCTF concernente ao período sob fiscalização (2° semestre de 2007); portanto, requer que seja julgada procedente a impugnação e cancelado o auto de infração, com o arquivamento do processo, por uma questão de justiça.
O julgamento de primeira instância afastou as alegações de irregularidade na apresentação das declarações e manteve o lançamento consubstanciado nos argumentos contidos na seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2007
IMPOSTO LANÇADO, ESCRITURADO E NÃO DECLARADO. FALTA DE RECOLHIMENTO.
É devido o imposto lançado nas notas fiscais de saída, escriturado, não declarado e não recolhido.
Impugnação Improcedente
Inconformada a Recorrente apresenta Recurso Voluntário mantendo em síntese os mesmos argumentos apresentados na impugnação.
É o Relatório.
 Conselheiro Luiz Roberto Domingo
Conheço do recurso por ser tempestivo e atender aos demias requisitos de admissibilidade.
A Recorrente insiste em alegar que não transmitiu as DCTFs Retificadoras, sem apresentação de qualquer prova ou indício que pudesse desconstituir a segurança ou validade da assinatura digital ou elemento que pudesse demonstrar a eficácia para desconstituição do crédito tributário, motivo pelo qual a perícia requerida não encontra supedâneo fático bastante e suficiente para ser deferida. Portanto, a diligência não atende ao binômio necessidade / utilidade imprescindíveis para seu deferimento.
Ademais, a questão em pauta não trata da apresentação ou não da DCTF em si, mas da ausência de pagamento do imposto devido e escriturado, em relação ao qual a Recorrente não comprova que diante de suas operações não teria imposto a pagar relativo ao segundo semestre de 2007.
A presunção opera em favor do Fisco que, com base na divergência contida nas declarações, DCTF, que constitui confissão de dívida, e DACON e DIPJ, que por não constituírem confissão de dívida por vezes contemplam a declaração de tributos devidos, deduz que tais tributos devidos são passíveis de lançamento.
Diante dos esclarecimentos e provas apresentados pelo contribuinte, o lançamento foi efetivado, cabendo ao Contribuinte o ônus de provar que suas declarações com condizem com a realidade dos fatos.
A ausência da prova da não ocorrência do fato imponível reforça e confirma a presunção legal utilizada pelo Fisco para constituir o crédito tributário.
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

Luiz Roberto Domingo - Relator
 
 




Relatorio

recorrida:

Por bem descrever os fatos contidos no processo adoto e relatorio da decisdo

Consoante a descricdo dos fatos, de fls. 97-v e 98, e o termo de constatacdo
fiscal de fls. 87 e 88, foi verificada uma diferenga entre os débitos de IPI informados
em DIPJ e aqueles declarados em DCTF retificadora quanto aos periodos
mencionados na ementa deste Acorddo, conforme demonstrativo de fl. 89.

Regularmente cientificado da peca acusativa em 11/05/2010 por via postal
(aviso de recebimento a fl. 100), apresentou o sujeito passivo em 10/06/2010 a
impugnagio de fls. 105/107, subscrita pelo procurador qualificado ri0 instrumento
de fl. 108, em que, basicamente, ndo reconhece as retificagdes de DCTF dos dois
primeiros semestres de 2008 e do 1° semestre de 2009, que teriam sido efetuadas
por pessoas inescrupulosas que teriam invadido o sistema da Secretaria da Receita
Federal ' do Brasil, sem a autorizacdo, o conhecimento € o envolvimento da
impugnante; assim, teriam sido feitas retificagdes das DCTF retificadoras e o
cancelamento da DCTF concernente ao periodo sob fiscalizagdo (2° semestre de
2007); portanto, requer que seja julgada procedente a impugnagdo e cancelado o
auto de infracdo, com o arquivamento do processo, por uma questio de justica.

O julgamento de primeira instancia afastou as alegagdes de irregularidade na

apresentacao das declaracdes € manteve o langamento consubstanciado nos argumentos
contidos na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2007

IMPOSTO LANGCADO, ESCRITURADO E NAO DECLARADO.
FALTA DE RECOLHIMENTO.

E devido o imposto langcado nas notas fiscais de saida,
escriturado, ndo declarado e nao recolhido.

Impugnacgdo Improcedente

Inconformada a Recorrente apresenta Recurso Voluntidrio mantendo em

sintese os mesmos argumentos apresentados na impugnacao.

Voto

admissibilidade.

E o Relatorio.

Conselheiro Luiz Roberto Domingo

Conheco do recurso por ser tempestivo e atender aos demias requisitos de

A Recorrente insiste em alegar que nao transmitiu as DCTFs Retificadoras,

sem apresentacdo de qualquer prova ou indicio que pudesse desconstituir a seguranca ou
validade da assinatura digital ou elemento que pudesse demonstrar a eficdcia para
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desconstituicdo do crédito tributario, motivo pelo qual a pericia requerida ndo encontra
supedaneo fatico bastante e suficiente para ser deferida. Portanto, a diligéncia nao atende ao
bindmio necessidade / utilidade imprescindiveis para seu deferimento.

Ademais, a questdo em pauta ndo trata da apresentacdo ou nao da DCTF em
si, mas da auséncia de pagamento do imposto devido e escriturado, em relagdo ao qual a
Recorrente ndo comprova que diante de suas operagdes nao teria imposto a pagar relativo ao
segundo semestre de 2007.

A presungdo opera em favor do Fisco que, com base na divergéncia contida
nas declara¢des, DCTF, que constitui confissdo de divida, e DACON e DIPJ, que por nio
constituirem confissdo de divida por vezes contemplam a declaragdo de tributos devidos, deduz
que tais tributos devidos sdo passiveis de langamento.

Diante dos esclarecimentos e provas apresentados pelo contribuinte, o
langamento foi efetivado, cabendo ao Contribuinte o 6nus de provar que suas declaragdes com

condizem com a realidade dos fatos.

A auséncia da prova da ndo ocorréncia do fato imponivel reforga e confirma a
presuncao legal utilizada pelo Fisco para constituir o crédito tributario.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Luiz Roberto Domingo - Relator
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